
minas Gerais  diário do executivo sexta-feira, 17 de setembro de 2021 – 3 
 *DECrEto Nº 48 .268, DE 15 DE SEtEMBro DE 2021 .

remaneja valores de DAD-unitário e GtED-unitário dos 
órgãos que menciona para a Secretaria de Estado de Pla-
nejamento e Gestão e dá outras providências .
(MG 16/09/2021)

rEtiFicAÇÃo:

No art . 5º, onde se lê:
“Este decreto entra em vigor três dias após a sua publicação .”

Leia-se:
“Este decreto entra em vigor em 21 de setembro de 2021 .”

*Retificação em virtude de incorreção verificada no original encaminhado à CTL.
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Atos do Governador

comitê Extraordinário coviD-19
DELIBErAÇÃo Do CoMItÊ ExtrAorDINárIo CovID-19 Nº 184, DE 16 DE SEtEMBro DE 2021 .

Altera a Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 
nº 45, de 13 de maio de 2020, que aprova a reclassifica-
ção das fases de funcionamento das atividades socioeco-
nômicas nas macrorregiões de saúde previstas no Plano 
Minas Consciente e adota a onda roxa nas macrorregiões 
de saúde que especifica.

o comitÊ ExtrAorDiNário coviD-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art . 
2º do Decreto nº 47 .886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13 .979, de 6 de 
fevereiro de 2020, na Lei nº 13 .317, de 24 de setembro de 1999, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, 
no Decreto nº 47 .891, de 20 de março de 2020, no Decreto nº 48 .102, de 29 de dezembro de 2020, no Decreto nº 
48 .205, de 15 de junho de 2021, e nas resoluções da Assembleia Legislativa nº 5 .529, de 25 de março de 2020, 
nº 5 .554, de 17 de julho de 2020, nº 5 .558, de 11 de fevereiro de 2021, e nº 5 .573, de 12 de julho de 2021,

DELiBErA:

Art . 1º – o Anexo I da Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 45, de 13 de maio de 
2020, passa a vigorar na forma do Anexo desta deliberação .

Art . 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 16 de setembro de 2021 .

FáBIo BACCHErEttI vItor
Secretário de Estado de Saúde

MArCEL DorNAS BEGHINI
Secretário-Geral Adjunto, respondendo pela Secretaria-Geral

MárCIo LuÍS DE oLIvEIrA
Consultor-Geral de Técnica Legislativa

GuILHErME AuGuSto DuArtE DE FArIA
Secretário de Estado Adjunto de Desenvolvimento Econômico, respondendo pela Secretaria de 

Estado de Desenvolvimento Econômico

ELIZABEtH JuCá E MELLo JACoMEttI
Secretária de Estado de Desenvolvimento Social

GuStAvo DE oLIvEIrA BArBoSA
Secretário de Estado de Fazenda

ANA PAuLA MuGGLEr roDArtE
Advogada-Geral Adjunta da Advocacia-Geral do Estado, respondendo pela Advocacia-Geral do 

Estado

SIMoNE DEouD SIQuEIrA
ouvidora-Geral do Estado

ErLoN DIAS Do NASCIMENto BotELHo, Coronel
Chefe do Estado-Maior, respondendo pelo Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais

MArCoS AFoNSo PErEIrA, tenente-Coronel
Subchefe do Gabinete Militar do Governador, respondendo pelo Gabinete Militar do Governador

JoAQuIM FrANCISCo NEto E SILvA
Chefe da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais

EDuArDo FELISBErto ALvES, Coronel
Chefe do Estado-Maior, respondendo pela Polícia Militar de Minas Gerais

 ANExo
(a que se refere o art . 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 184, de 16 de 

setembro de 2021)

“ANExo I
(a que se refere o art . 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 45, de 13 de maio 

de 2020)

ÍNDicE
DEScriÇÃo DAS oNDAS

oNDA: DEScriÇÃo:
onda vermelha: Maior restrição de atividade socioeconômica;
onda amarela: Média restrição de atividade socioeconômica;
onda verde: Menor restrição de atividade socioeconômica;

onda roxa: Protocolo onda roxa em Biossegurança Sanitário-Epidemiológico a que se refere o Anexo II 
da Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 45, de 13 de maio de 2020 .

- mAcrorrEGiÕES -

mAcrorrEGiÃo
rEcLASSiFicAÇÃo DA FASE DE ABErturA

cLASSiFicAÇÃo (DE 
11/09/2021 A 17/09/2021)

rEcLASSiFicAÇÃo (DE 
18/09/2021 A 24/09/2021)

centro onda verde onda verde
centro-Sul onda verde onda verde
Jequitinhonha onda verde onda verde
Leste onda verde onda verde
Leste-Sul onda verde onda verde
Nordeste onda verde onda verde
Noroeste onda verde onda verde
Norte onda verde onda verde
oeste onda verde onda verde
Sudeste onda verde onda verde
Sul onda verde onda verde
triângulo-Norte onda verde onda verde
triângulo-Sul onda verde onda verde
vale do Aço onda verde onda verde

”
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AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:

PELA PoLÍciA civiL Do EStADo DE miNAS GErAiS

no uso da atribuição que lhe confere o artigo 90, inciso II, da Consti-
tuição do Estado, nos autos do Processo Administrativo Disciplinar n° 
198.318/2014, instaurado pela Portaria nº 277/CGPC/2014, no âmbito 
da Corregedoria-Geral de Polícia Civil, com fundamento no relatório 
Final da 3ª Comissão Permanente de Processo Administrativo e na Nota 
Jurídica AJ/SEGOV nº 263/2021, da Assessoria Jurídica da Secretaria 
de Estado de Governo, aplica a penalidade de demissão a bem do 
serviço público a mANoEL SoArES SiLvA, Investigador de Polí-
cia II, Nível I, Masp 1 .112 .077-1, pela infringência ao artigo 144, inci-
sos III e IV, c/c o artigo 149; artigo 150, incisos VI, VIII, XXIII e XXX; 
artigo 152, § 2º, incisos I, II, III e Iv; artigo 158, inciso II e artigo 159, 
inciso vII, todos da Lei nº 5 .406, de 16 de dezembro de 1969 .

no uso da atribuição que lhe confere o artigo 90, inciso II, da Consti-
tuição do Estado, nos autos do Processo Administrativo Disciplinar n° 
240.524/2017, instaurado pela Portaria nº 233/CGPC/2019, no âmbito 
da Corregedoria-Geral de Polícia Civil, com fundamento no relató-
rio Final da 1ª Comissão Permanente de Processo Administrativo e na 
Nota Jurídica AJ/SEGOV nº 280/2021, da Assessoria Jurídica da Secre-
taria de Estado de Governo, aplica a penalidade de demissão a FEr-
NANDA coStA ALvES DA mAtA, Técnico Assistente da Polícia 
Civil, Masp 1 .354 .797-1, pela prática da transgressão disciplinar pre-
vista no artigo 216, inciso vI e artigo 249, inciso II, todos da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952 .

no uso da atribuição que lhe confere o artigo 90, inciso II, da Cons-
tituição do Estado, nos autos do Processo Administrativo Disciplinar 
n° 258.618/2019, instaurado no âmbito da Corregedoria-Geral da Polí-
cia Civil, com fundamento no relatório da 2ª Comissão de Processo 
Administrativo e na Nota Jurídica AJ/SEGOV nº 153/2021, da Asses-
soria Jurídica da Secretaria de Estado de Governo, aplica a penalidade 
de demissão a bem do serviço público a GHABriEL PErEirA 
roDriGuES, Investigador de Polícia, nível I, Masp 1 .256 .264-1, a 
ANDErSoN rESENDE SABiNo, Investigador de Polícia, nível II, 
Masp 1 .256 .175-9, e a LEoNArDo mAcHADo Brito, Investiga-
dor de Polícia, nível II, Masp 1 .174 .181-6, pela infringência ao artigo 
149; artigo 150, incisos xxIII, xxx, e xxxIv; artigo 152, § 2º, inci-
sos I, II, III e Iv; artigo 158, inciso II e artigo 159, incisos II, vII e Ix, 
todos da Lei nº 5 .406, de 16 de dezembro de 1969 .

no uso da atribuição que lhe confere o artigo 90, inciso II, da Cons-
tituição do Estado, nos autos do Processo Administrativo Disciplinar 
n° 204.750/2019, instaurado no âmbito da Corregedoria-Geral da Polí-
cia Civil, com fundamento no relatório da 2ª Comissão de Processo 
Administrativo e na Nota Jurídica AJ/SEGOV nº 148/2021, da Asses-
soria Jurídica da Secretaria de Estado de Governo, aplica a penali-
dade de demissão a bem do serviço público a FABiANo morAiS 
DALL’ALBA, Investigador de Polícia, Masp 1 .257 .215-2 e a DANiEL 
DE PAuLA Lotti, Investigador de Polícia, Masp 1 .111 .484-0, pela 
infringência ao artigo 144, inciso III; artigo 149; artigo 150, inciso 
xxIII; artigo 158, inciso II e artigo 159, incisos II e Ix, todos da Lei nº 
5 .406, de 16 de dezembro de 1969 .

AtoS ASSiNADoS PELA SENHorA SEcrEtáriA DE 
EStADo DE PLANEJAmENto E GEStÃo, No uSo DE SuAS 
AtriBuiÇÕES, Em DAtA DE oNtEm:

PELA PoLÍciA civiL Do EStADo DE miNAS GErAiS

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, torna sem efeito o ato publicado em 31/07/2021, 
que nomeou, nos termos da Lei nº 5 .406, de 16 de dezembro de 1969 
e Lei nº 6 .499, de 4 de dezembro de 1974, LuiZ FErNANDo DA 
SiLvA LEitÃo, MASP 457 .885-2, cargo efetivo de Subcorregedor de 
Polícia, código ISPC CD28, símbolo PD-02, para exercer, em comis-
são, o cargo de Delegado-Geral de Polícia, código DL, da Corregedo-
ria-Geral de Polícia Civil, lotado no quadro de cargos da Polícia Civil 
de Minas Gerais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, torna sem efeito o ato publicado em 10/08/2021, 
que nomeou, nos termos da Lei nº 5 .406, de 16 de dezembro de 1969 
e Lei nº 6 .499, de 4 de dezembro de 1974, WANESSA SANtANA 
mArtiNS viEirA, MASP 1 .330 .131-2, cargo efetivo de Delegado 
de Polícia, código DL, nível Especial, para exercer, em comissão, o 
cargo de Assessor de Secretário de Estado, código AS06 CD30, sím-
bolo PD-02, de recrutamento amplo, do Gabinete da Chefia da Polícia 
Civil, lotado no quadro de cargos da Polícia Civil de Minas Gerais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos da Lei Complementar 
nº 129, de 08 de novembro de 2013, e nº 6 .499, de 4 de dezembro de 
1974, LuiZ FErNANDo DA SiLvA LEitÃo, MASP 457 .885-2, 
cargo efetivo de Delegado-Geral de Polícia, código DL, para exercer, 
em comissão, o cargo de Subcorregedor de Polícia, código ISPC CD28, 
símbolo PD-02, da Corregedoria-Geral de Polícia Civil, lotado no qua-
dro de cargos da Polícia Civil de Minas Gerais . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos da Lei Complementar nº 
129, de 08 de novembro de 2013, e nº 6 .499, de 4 de dezembro de 1974, 
WANESSA SANtANA mArtiNS viEirA, MASP 1 .330 .131-2, 
cargo efetivo de Delegado de Polícia, código DL, nível Especial, para 
exercer, em comissão, o cargo de Assessor de Secretário de Estado, 
código AS06 CD30, símbolo PD-02, de recrutamento amplo, do Gabi-
nete da Chefia da Polícia Civil, lotado no quadro de cargos da Polícia 
Civil de Minas Gerais . 

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
EcoNÔmico

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decreto nº 47 .722, de 
27 de setembro de 2019, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a ANA 
LuiZA SANtoS tErrA, MASP 752.930-8, a gratificação temporá-
ria estratégica GTED-3 CI1100010 da Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Econômico, a contar de 16/9/2021. 
usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, 
alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ANA LuiZA SAN-
toS tErrA, MASP 752 .930-8, do cargo de provimento em comissão 
DAD-8 CI1100110 da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Eco-
nômico, a contar de 16/9/2021.

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea 
“a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, WALmiKi DoLABELLA 
BicALHo JÚNior, MASP 1217854-7, do cargo de provimento em 
comissão DAD-4 CI1100587 da Secretaria de Estado de Desenvolvi-
mento Econômico .

retifica o ato de Exoneração de ciNtiA GABriELE FLoriPES 
SALviANo, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econô-
mico, publicado em 15/09/2021: onde se lê “CINtIA GABrIELE 
FLorIES SALvIANo”, leia-se “CINtIA GABrIELE FLorIPES 
SALvIANo” .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
SociAL

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decreto nº 47 .722, de 
27 de setembro de 2019, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a JoÃo 
PEDro viEGAS BArBoSA, MASP 1489542-9, a gratificação tem-
porária estratégica GTED-2 SU1100864 da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social, a contar de 16/09/2021. 

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alí-
nea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, GiLciLENE APArE-
ciDA DE oLivEirA, MASP 1127430-5, do cargo de provimento em 
comissão DAD-7 Su1100565 da Secretaria de Estado de Desenvolvi-
mento Social, a contar de 10/09/2021.

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, GiSELE GomES mirANDA 
, MASP 1450457-5, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
Su1102526 da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea 
“a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, JoÃo PEDro viEGAS 
BArBoSA , MASP 1489542-9, do cargo de provimento em comis-
são DAD-6 Su1100927 da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Social, a contar de 16/09/2021.

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
WALmiKi DoLABELLA BicALHo, para o cargo de provimento 
em comissão DAD-5 Su1100486, de recrutamento amplo, da Secreta-
ria de Estado de Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
GiSELE GomES mirANDA , MASP 1450457-5, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-5 Su1100471, de recrutamento amplo, 
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 1º 
de janeiro de 2019, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
miLtoN coStA, MASP 959734-5, para a função gratificada FGD-5 
Su1101581 da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e 
nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, atribui a WALmiKi DoLA-
BELLA BicALHo, da Diretoria de Logística e Aquisições, a grati-
ficação temporária estratégica GTED-3 SU1100548 da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Social .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE mEio AmBiENtE E 
DESENvoLvimENto SuStENtávEL

no uso de suas atribuições, dispensa ELiAS NAScimENto DE 
AQuiNo iASBiK, MASP 1267876-9, ocupante do cargo de provi-
mento em comissão DAD-6 MD1100455, de recrutamento amplo, de 
responder pela Superintendência regional de Meio Ambiente Leste 
Mineiro da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, a contar de 14/09/2021.
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210916233714013.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Ata

REUNIÃO DO GRUPO EXECUTIVO DO PLANO MINAS CONSCIENTE

DATA:

15/09/2021

LOCAL:

 Plataforma Google Meet   

INÍCIO:

15:00

TÉRMINO:

16:00

 

MEMBROS PRESENTES ÓRGÃO

Douglas Augusto Oliveira Cabido - Subsecretário de Desenvolvimento Regional SEDE

André Luiz Moreira dos Anjos - Secretário Adjunto da Secretaria de Estado de Saúde SES

Rafael Miranda Alves Pereira - Chefe de Gabinete da Consultoria Técnico-Legisla�va em
exercício CTL

Juliano Fisicaro Borges – Chefe de Gabinete da Secretaria de Governo SEGOV

Marcel Dornas Beghini - Secretário-Geral Adjunto do Estado  SGG

Guilherme Levy - Chefe de Gabinete da Presidência da Associação AMM

 

CONVIDADOS

Cín�a M. Pela Freire - Secretaria de Estado de Cultura e Turismo

1. Análise de Ondas

O Grupo execu�vo iniciou a reunião tendo acesso ao Relatório Técnico nº 75/SES/COES MINAS COVID-
19/2021, emi�do pelo Centro de Operação de Emergências em Saúde – COES-Minas.

Através do mesmo, observou-se um aumento de incidência na maioria das macrorregiões nos úl�mos 7
dias, entretanto, acredita-se que, provavelmente, tal fato tenha se dado com o advento do úl�mo feriado,
em que teria ocorrido um acúmulo de no�ficações, fazendo com que tais no�ficações represadas fossem
apresentadas nesta úl�ma semana. Em que pese a alteração recente no comportamento da incidência, a
situação no agregado de duas e quatro semanas con�nua a demonstrar viés de melhora, em geral, e o
aumento de incidências não tem refle�do em aumento de internações.

A média móvel de casos confirmados e óbitos confirmados segue com uma pequena variação em sen�do
nega�vo, bem como a incidência da Síndrome Respiratória Aguda Grave segue apresentando-se nos níveis
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mais baixos observados no Estado nos úl�mos meses. No mesmo sen�do, as internações por Síndrome
Respiratória Aguda Grave apresentaram redução tanto do número de internações quanto de óbitos.  

A úl�ma semana registrou 232 municípios com até 30.000 habitantes e até 50 casos por 100.000
habitantes nos úl�mos 14 dias, demonstrando que o referido indicador con�nua evoluindo posi�vamente.
Ainda, observou-se a permanência de todas as microrregiões em onda amarela ou verde, de forma que
nenhuma se encontra em onda vermelha, atualmente.

Segue a listagem das Ondas recomendadas pelo COES para cada Macro, e que foram confirmadas pelo
Grupo Execu�vo:

 

Centro: Onda Verde

Centro Sul: Onda Verde

Jequi�nhonha: Onda Verde

Leste: Onda verde

Leste do Sul: Onda Verde

Nordeste: Onda Verde

Noroeste: Onda Verde*

Norte: Onda Verde

Oeste: Onda Verde

Sudeste: Onda Verde

Sul: Onda Verde

Triângulo do Norte: Onda Verde

Triângulo do Sul: Onda Verde

Vale do Aço: Onda Verde

*Apesar da macrorregião Noroeste ter observado um aumento no grau de risco, que a levaria à regressão
para a onda amarela, o Grupo Execu�vo endossou a sugestão do COES em fazer a manutenção da região
na onda verde, tendo em vista a possibilidade de uma flutuação de dados decorrente do feriado. Na
próxima semana o grau de risco será reavaliado, tendo em vista a expecta�va de retomada da tendência
recente de queda.

 

DOUGLAS AUGUSTO OLIVEIRA CABIDO 

SUBSECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

 

RAFAEL MIRANDA ALVES PEREIRA

 CHEFE DE GABINETE DA CONSULTORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA EM EXERCÍCIO

 

ANDRÉ LUIZ MOREIRA DOS ANJOS

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE  
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JULIANO FISICARO BORGES

CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE GOVERNO

 

MARCEL DORNAS BEGHINI

SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO DO ESTADO

 

Documento assinado eletronicamente por Douglas Augusto Oliveira Cabido, Subsecretário(a), em
15/09/2021, às 16:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Marcel Dornas Beghini, Secretário(a) de Estado Adjunto,
em 15/09/2021, às 16:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Miranda Alves Pereira, Chefe de Gabinete, em
15/09/2021, às 17:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Juliano Fisicaro Borges, Chefe de Gabinete, em
15/09/2021, às 17:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por André Luiz Moreira dos Anjos, Secretário(a) de Estado
Adjunto, em 15/09/2021, às 19:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 35261971 e
o código CRC EDC2D8D1.

Referência: Processo nº 1220.01.0001740/2020-07 SEI nº 35261971
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico

Subsecretaria de Desenvolvimento Regional

Nota Técnica nº 44/SEDE/SUBDER/2021

PROCESSO Nº 1220.01.0002752/2020-37

RELATÓRIO ECONÔMICO - 15/09/2021

 

DADOS ECONÔMICOS

O Índice de Confiança do Empresário do Comércio (Icec) da capital mineira demonstrou
crescimento pelo terceiro mês consecu�vo, a�ngindo 110,2 pontos percentuais em agosto,
segundo dados divulgados pela Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado de
Minas Gerais (Fecomércio MG). O referido resultado foi considerado o melhor desde o início da
pandemia do coronavírus. Es�ma-se que a melhoria dos índices tenha sido causada pelo avanço da
vacinação, bem como a redução das restrições no funcionamento das a�vidades comerciais. A
expecta�va para o setor varejista é de um fim de ano historicamente posi�vo.

O Vale do Aço voltou a receber inves�mentos de empresas, o que tem gerado expecta�vas
posi�vas nas indústrias da região para o presente ano, somado ao alto ritmo de produção do setor
siderúrgico. Dados divulgados pelo Ins�tuto Aço Brasil, apontam que a indústria nacional produziu
18 milhões de toneladas de aço no primeiro semestre de 2021, representando um aumento de
24% sobre o mesmo período de 2020. Os dados também apuraram um crescimento de 43,9% das
vendas internas, totalizando mais de 12 milhões de toneladas de aço. Nesse sen�do, a Presidência
da Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais (Fiemg) Regional Vale do Aço acredita que a
alta demanda do mercado vem mantendo a sidergia aquecida.

A ausência de chuvas e as geadas impactaram nega�vamente a safra mineira de grãos dos anos de
2020 e 2021. A Companhia Nacional de Abastecimento (Conab) confirmou, no fechamento do
período produ�vo, retração de 5,9% no volume total colhido, que alcançou 14,4 milhões de
toneladas. A produ�vidade caiu 14,4% com os prejuízos do clima, mesmo diante de um incremento
de 9,9% na área plantada. O milho segunda safra foi a cultura mais afetada, com uma retração de
63,9% na produção ocasionada pelas geadas e pela seca. A considerável redução frustrou o setor
produ�vo do Estado, que esperavam um aumento da produção de grãos, tendo em vista os altos
preços da comodi�es desde 2020, entretanto, tal aumento restou prejudicado pelas condições
climá�cas.

Conforme pesquisa realizada pela Associação Brasileira de Bares e Restaurantes de Minas Gerais
(Abrasel-MG), a expecta�va do setor para o segundo semestre de 2021 é retomar os patamares de
faturamento registrados em 2019, fazendo com que a retomada das a�vidades es�mule a
contratação pelos empresários do ramo, que, conforme dados da Abrasel-MG, há previsão de até
10 mil novos postos de trabalhos criados até o fim do ano, com a expecta�va de que o avanço da
vacinação, somado ao maior número de pessoas imunizadas com a segunda dose faça com que a
clientela volta a confraternizar em bares e restaurantes.

O setor de acessórios e joalheria em Minas Gerais tem �do como fator essencial de sua
recuperação a retomada das feiras, inclusive as presenciais, após ter sido fortemente afetado com
a suspensão das a�vidades econômicas e redução do poder de compras do consumidor
acarretados pela atual pandemia do COVID-19. A expecta�va é de que o setor encerre 2021 com
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um crescimento de 7%, comparado a 2020, com es�ma�vas posi�vas já para os próximos meses,
apesar do menor poder de compra e as incertezas impediram uma retomada mais acelerada.

Dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (Pnad Con�nua) do Ins�tuto Brasileiro de
Geografia e Esta�s�ca (IBGE) demonstram que, após recorde de desemprego enfrentado em Minas
Gerais no primeiro trimestre de 2021, com 13,8%, o correspondente a 1,48 milhão de pessoas sem
ocupação, no segundo trimestre houve uma redução na referida taxa em 1,3 ponto percentual,
a�ngindo 12,5%, próximo de 1,4 milhão de pessoas, resultado, este, que mantém o Estado mineiro
abaixo da taxa es�mada para o país, que fechou o período de maio a julho em 14,1%. Em relação
aos meses de janeiro a março de 2021, observou-se um aumento de 2,3%, equivalente a 215 mil
pessoas ocupadas, bem como a redução de 8,8% ou 131 mil pessoas desocupadas.

A Sondagem Industrial divulgada pela Federação das Indústrias de Minas Gerais (Fiemg)
demonstrou o terceiro aumento consecu�vo de produção registrado pela indústria mineira, com
crescimento de 3,8 pontos em julho, na comparação com junho, alcançando 55,5 pontos.
Igualmente, observou-se o aumento do nível de emprego pelo 13º mês consecu�vo, alcançando
52,5 pontos no úl�mo mês. Já o índice de u�lização da capacidade instalada efe�va em relação à
usual demonstrou avanço pelo 3º mês seguido, marcando 49,4 pontos, a apuração mais alta para o
mês desde o início da série histórica mensal, em 2010. Apesar do resultado, o mesmo sinaliza uma
operação com capacidade produ�va abaixo do habital para o mês pelas empresas, uma vez que
permaneceu abaixo dos 50 pontos.

Segundo a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social (Sedese) entre os primeiros trimestres
de 2020 e 2021 a quan�dade de trabalhadores com idade superior a 60 anos desocupados
aumentou 32% em Minas Gerais, com 13 mil pessoas dessa faixa etária deixando de trabalhar no
referido período. Com a pandemia o Estado chegou a aproximadamente 53 mil pessoas com mais
de 60 anos perdendo seus respec�vos empregos, sem conseguir encontrar outros. O aumento da
desocupação fica atrás apenas dos mineiros entre 40 a 59 anos, que chega a quase 42%.

O desabastecimento de componentes eletrônicos tem sido um problema de escala mundial e não
possui perspec�va de normalização antes de 2022, de forma que tal insuficiência seja um entrave
no ritmo de produção das montadoras, em que a escassez de chips semicondutores vem levando
as mul�nacionais a constantes alertas e o polo de autopeças localizado em Minas
Gerais produzindo 40% menos em comparação ao período que antecede a crise imposta pela atual
pandemia.

A alta demanda envolvendo e-commerce em todo o país com o advento da pandemia con�nua
impulsionando o setor de embalagens que, mesmo após liberação das a�vidades presenciais do
comércio nos úl�mo meses, segue em alta, mantendo o impacto na indústria de papel. Em Minas
Gerais, o referido setor encontra-se com expecta�va de 8% de crescimento em 2021, após uma
retração com média de 2,5% no faturamento de 2020 em relação a 2019. Enquanto no ano passado
o setor de celulose, papel e papelão enfrentou falta de insumos para produção, em agosto de 2021
já observa-se uma situação melhor, com uma acomodação do setor, com um aumento da produção
por parte das empresas e pela maior oferta de produtos no mercado nacional, conforme aponta o
Sindicato das Indústrias de Celulose, Papel e Papelão no Estado de Minas Gerais (Sinpapel). Apesar
do aumento da lucra�vidade dos grandes produtores, os custos �veram aumento considerável,
chegando a 80% em alguns casos.

Informações do Sindicato dos Bares, Restaurantes e Hotéis de Belo Horizonte (Sindbares) apontam
um aumento de 40% do custo para bares e restaurantes da capital mineira, levando o referido setor
a tentar ajustar as contas para conseguir manter seus serviços em funcionamento. Os dados
demonstram que tamanha elevação se jus�fica em fatores como o aumento dos valores de aluguel
devido ao cálculo do IGP-M, fechamento dos estabelecimentos nos períodos de pico da atual
pandemia, pagamento de impostos, inflação no aumentos dos insumos e endividamento com
emprés�mos.

Os sete primeiros meses de 2021 apresentaram um aumento de 29,69% na arrecadação de
impostos em Minas Gerais, quando comparado com igual período de 2020, de acordo com dados
da Secretaria de Estado de Fazenda, que informou a arrecadação de R$ 47,04 bilhões entre janeiro
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e julho, enquanto o mesmo período do ano passado arrecadou R$ 36,27 bilhões. Os números
divulgados demonstram que apenas a receita tributária arrecadou R$ 44,5 bilhões no mencionado
período de 2021, apontando um incremento de 28,7% frente ao mesmo período do ano passado,
que somou R$ 34,6 bilhões. A quan�a mais expressiva do arrecadado em receita tributária em
2021 diz respeito ao Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços (ICMS),
chegando a um montante de R$ 36,2 bilhões nos sete primeiros meses.

O percentual de famílias endividadas em Belo Horizonte cresceu 14,4 pontos nos úl�mos seis
meses de 2021, a�ngindo 82,1%. A pesquisa de Endividamento e Inadimplência do Consumidor
(Peic), elaborada pela Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo de Minas Gerais
(Fecomércio-MG) demonstrou que 35,9% dos consumidores encontram-se indimplentes com suas
contas na capital do estado.

Após retração de 30% entre 2014 e 2020, uma revisão realizada pelo setor de construção civil no
estado de Minas Gerais, demonstrou uma tendência de encerramento do ano de 2021 4% frente a
2020. Antes da citada reanálise, a es�ma�va era de 2,5%. Não fossem os altos custos de produção,
que, apenas no primeiro semestre registrou o aumento de 20,91% nos valores dos materiais de
construção, o desempenho poderia ter chegado aos 6%. A alta registrada nos úl�mos 12 meses no
estado foi de 41%, considerada a maior dos úl�mos 30 anos.

A indústria de alimentos cresceu em média 6% no primeiro semestre de 2021 em Minas Gerais,
sendo o inves�mento na compra de equipamentos e inovações um dos aspectos que garan�ram o
crescimento do setor no período, que, considerado um dos únicos essenciais, encontra-se no rol
dos menos afetados pela pandemia em 2020.

 

CENÁRIO ECONÔMICO

Os resultados do Produto Interno Bruto (PIB) de Minas Gerais referentes ao 1º trimestre de 2021 foram
divulgados pela Fundação João Pinheiro, apresentando queda de 0,2% na comparação ao úl�mo período
no ano passado. Foi observado um crescimento na agropecuária (0,8%) e nos serviços (0,2%), e um recuo
na indústria (-0,4%). O resultado do Estado diverge do resultado no Brasil, que cresceu 1,2%.

O desempenho desfavorável da a�vidade de energia e saneamento foi considerando um dos fatores
primordiais para tal diferença, que, de maneira dis�nta aos trimestres anteriores, em que o consumo
empresarial de energia elétrica recuou em função das paralisações temporárias das a�vidades
econômicas, a queda do nível de a�vidade em Minas Gerais foi principalmente provocada pela redução
na geração de eletricidade, que, conforme dados do Operador Nacional do Sistema Elétrico (ONS), houve
uma redução do volume ú�l dos principais reservatórios hidroelétricos mineiros, ocasionada pela
es�agem que, ao longo de 2020, ocasionou queda no volume de energia gerada neste ano,
especialmente nas usinas de Emborcação, Furnas e Itumbiara. O volume total de energia gerada, de
janeiro a março, ficou 38,2% abaixo do quarto trimestre do ano passado e 24,5% menor do que o medido
no primeiro trimestre de 2020.

O volume de Valor Adicionado Bruto (VAB), a riqueza criada pelo segmento de energia e saneamento em
Minas Gerais, recuou 6,4%, comparada no período de outubro a dezembro/2020, e 8,2% ao primeiro
trimestre de 2020, destoando mais uma vez do que vem sendo observado no Brasil, em que verificou-
se expansão do segmento de 0,9% e 2,1%, respec�vamente, na mesma margem de comparação.

A redução do PIB mineiro também restou influenciada pela indústria de transformação, que, em
comparações envolvendo o primeiro semestre de 2021 com o quarto trimestre de 2020,
demonstrou uma redução nacional de 0,5%, enquanto em Minas Gerais foi mais acentuada, com redução
de 1,7% em igual período.  

Nesse panorama a a�vidade que apresentou crescimento mais expressivo no VBC foi a indústria extra�va
mineral, com 7,4%, quando comparada ao úl�mo trimestre de 2020, como efeito da da evolução posi�va
dos preços das commodi�es, sobretudo o minério de ferro. Outra a�vidade em âmbito estadual
que apresentou desempenho superior ao panorama nacional foi a construção civil: enquanto Minas
Gerais apresentou um percentual de 3,1%, o Brasil apresentou 2,1%. 
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Entre as a�vidades que contribuíram para gerar Valor Adicionado, a agropecuária registrou crescimento
de 5,4% em relação a igual período do ano anterior, sendo tal resultado explicado pelo desempenho da
safra de soja - principalmente para a economia nacional, que tem o grão como principal produto da pauta
agrícola - feijão e batata.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Augusto Oliveira Cabido, Subsecretário(a), em
15/09/2021, às 14:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 35252284
e o código CRC 4A124F16.

Referência: Processo nº 1220.01.0002752/2020-37 SEI nº 35252284
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